
 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 
 

ANEXO I - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 
QUALQUER FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO 

 
 
 

A MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, 
Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal 
Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 
44.116.702-0, interessada em participar do Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), DECLARA, 
sob as penas da lei, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta 
financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 

 
DECLARA, ainda, que: 
• Até a presente não possui nenhum impedimento para sua participação no presente certame licitatório, bem como 

atende a todos os requisitos de habilitação, conforme art. 63, I da Lei 14.133, de 2021, respondendo o declarante pela veracidade da 
declaração, sujeito às sanções, na forma da lei. 

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 
 

 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO RESERVA VAGAS 
 
 
 

A MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, 

Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal 

Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 

44.116.702-0, interessada em participar do Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda da Mata(MG), DECLARA, 

sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO EPP 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a MEGA VALE 

ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-

72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre 

I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, 

brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 44.116.702-0, é EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 0 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do CREDENCIAMENTO N. 0 01/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG). 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 70, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a MEGA VALE 

ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-

72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre 

I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, 

brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 44.116.702-0, interessada em participar do 

Credenciamento no 01/2025, da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre o disposto 

no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, o qual proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
DECLARAÇÕES DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 
A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, 
Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal Dr. Rafael 
Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 44.116.702-0, no 
uso de suas atribuições legais, DECLARA para o fim de participação no Credenciamento em pauta, declara que:   
 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.   

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.   

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.   

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.   

e) Tem ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da contratação, acarretará rescisão da mesma e 
sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21.   

f) Nenhum servidor público da administração pública direta ou indireta integra nosso quadro societário ou funcional, sob qualquer 
regime de contratação; 

g) Recebeu todas as cópias do Edital do Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega 
da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital do Credenciamento, concordando com os termos do 
presente certame;   

h) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório em epígrafe, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a legislação vigente.  

i) Todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as manutenções preventivas e corretivas vigentes.   
j) Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação e da proposta de preços 

(Anexo II) previstos no inciso VI, art. 7º da Lei 12.527/2011, DECLARO ciência e consentimento para divulgação dos dados, nos 
termos da Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.  

k) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Credenciamento em epígrafe e seus anexos, estando ciente 
de todos os seus termos, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi declarada 
inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

l) Declaração de que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, está apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
 
 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
 
  
 

 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA 
 
 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 

Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por 

intermédio de seu representante legal Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da 

empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 44.116.702-0, no uso de suas atribuições legais, com a finalidade de participação 

no Credenciamento em pauta, DECLARA que apresentará a rede de estabelecimentos credenciados na quantidade mínima e nas 

localidades exigidas no edital. 

 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018 
 
 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por 
intermédio de seu representante legal Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da 
empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. º: 44.116.702-0, DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 
 
 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para 
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.  
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o município, para a 
execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do 
CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.  
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pelo município.  
6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
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exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

 
TERMO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 
 
 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º 

Andar, Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante 

legal Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n. º 350.882.968-51, RG n. 

º: 44.116.702-0, DECLARA para todos os fins de direito, e sob as penas da lei, que as informações prestadas e os documentos 

apresentados em anexo são verdadeiros, ciente de que a falsidade das informações prestadas ou dessa declaração pode configura 

crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da lei, além de possível responsabilização civil e 

administrativa. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
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exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 
 

 

DADOS DA EMPRESA: Razão Social: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/MF: 21.922.507/0001-72 Inscrição Estadual: 206.617.377-110 Inscrição Municipal: 4.97400-8 
Endereço: Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues Número: 939 
Bairro: Tamboré Complemento: 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre I 
Cidade: Barueri Estado: São Paulo CEP: 06.460-040 
Telefone 1: 0800 464 1919 E-mail: licitacao@megavalecard.com.br; lucas.scatena@megavalecard.com.br;  
 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva RG/SSP: 44.116.702-0 CPF: 350.882.968-51 
Data de nascimento: 18/09/1986 Cargo/Função: Sócio Proprietário 
Endereço: Rua Valdomiro de Oliveira Número: 250 Bairro: Jd. Bianco 
Cidade: São José do Rio Preto Estado: São Paulo CEP: 15041-502 
Telefone 1: (11) 93277-0546 Telefone 2: (11) 3504-0770 
E-mail: licitacao@megavalecard.com.br E-mail: Sthefane.sacramento@megavalecard.com.br  
 

ENDEREÇO E CONTATO PARA ENVIO DO CONTRATO PARA ASSINATURA: 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva RG/SSP: 44.116.702-0 CPF: 350.882.968-51 
Cargo/Função: Sócio Proprietário  Setor Responsável: Licitações e Contratos 
Endereço: Rua Floriano Peixoto Número: 2074 Bairro: Boa Vista  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: Bradesco – 237 Ag: 2886 CC: 271108 Cidade: São José do Rio Preto/SP 
 

QUADRO SOCIETÁRIO: 
Nome: RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA  CPF: 350.882.968-51 
Nome: THIAGO RAMOS PEREIRA  CPF: 307.895.888-46 
Nome: DANILO DA SILVA PARANHOS  CPF: 325.316.068-82 

 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025.  

 
 
 
 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 

mailto:licitacao@megavalecard.com.br
mailto:lucas.scatena@megavalecard.com.br


 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO INIDÔNEO POR QUALQUER 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR  

 
 

 

A MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, 

Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal 

Dr. Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, advogado, diretor e sócio da empresa, CPF/MF n.º 350.882.968-51, RG n.º: 

44.116.702-0, interessados em participar do credenciamento em pauta, declaro, sob as penas da Lei que, a empresa mencionada 

acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com a 

administração pública. 

 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. º 
21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, 
cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal infra-assinado DECLARA, sob as penas da Lei: 

a) Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º 
da Constituição Federal. 

b) Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constante do edital e seus anexos;  
c) Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  
d) Declara sob as penas da lei que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
e) Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso VI ao art. 68 da Lei Federal n. º 14.133/21.  

f) Declara que a empresa que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e 
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

g) Declara sob as penas da lei não integramos em nosso corpo social, nem em nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 

h) Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

i) Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  

j) Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos termos da legislação vigente.  
k) Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para 

Administração, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação.  

l) Declara, para fins do disposto neste Edital de Credenciamento sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

• a proposta apresentada para participar deste Credenciamento foi elaborada de maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Credenciamento, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Credenciamento, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Credenciamento, quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Credenciamento, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato deste Credenciamento, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Credenciamento não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la 
 

m) Declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Credenciamento, que estamos sob o regime de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, para efeito do disposto na LC 123/06. 

n) Declara que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Credenciamento em epígrafe, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, bem como responde pela veracidade das informações prestadas. 

o) Declara, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

p) Declara que tem ciência da existência da Lei nº. 13.709/2018 (LGPD) e garante, por seu representante legal infra-assinado, a confidencialidade dos dados pessoais a que 
tem acesso, devendo zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

q) Declara que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

r) Declara que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e as aceita em sua totalidade. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 

 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO 

 
 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. º 
21.922.507/0001-72, I.E n. º 206.617.377-110, sediada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio 
Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal infra-assinado 
DECLARO, sob as penas da lei, especialmente do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, 
direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 
 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários dos atos praticados; 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
OBJETO: credenciamento é a Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com 
estabelecimentos comerciais credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
 

A empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n. º 21.922.507/0001-72, 
inscrição estadual n. º 206.617.377-110, estabelecida na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º Andar, Condomínio 
Jacarandá Torre I, CEP: 06.460-040, cidade de Barueri, estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei que: 
 
1. Declaramos ter pleno conhecimento e estarmos de acordo com todas as normas do presente Edital e seus anexos. 
2. Declaramos que, caso vencedora do certame, se compromete a apresentar relação dos estabelecimentos comerciais 
conveniados, credenciados de acordo com o Edital. 
3. Declaramos, ainda, o compromisso de dispor de Central de Atendimento ao usuário sob o número 0800 464 1919, com 
ligação gratuita e horário de funcionamento 24 horas por dia, 7 dias por semana, para consulta de saldo, extrato, bloqueio e 
desbloqueio, cancelamento, 2ª via de cartão (em caso de perda/roubo/furto) entre outros, bem como Central de Atendimento para 
o fiscal do contrato, com ligação gratuita, com horário de funcionamento nos dias úteis, das 9h às 17h, para tratar e solucionar 
demandas operacionais decorrentes da administração e gerenciamento do benefício. 
 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Barueri-SP, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
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